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DECRETO Nº 14.050/2021 

DESAFETA O BEM PÚBLICO DESTINADO AO USO COMUM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º Observado o disposto no Termo de Cessão de Uso do Imóvel situado à Av. 

Jornalista Alberto Francisco Torres, 161 – Icaraí, celebrado entre a Universidade 

Federal Fluminense – UFF (como cedente) e o Município de Niterói (como 

cessionário), fica a gestão do Cinema Icaraí a cargo da Empresa Municipal de 

Moradia Urbanização e Saneamento – EMUSA, pelo prazo da obra de Restauro. 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 07 DE JUNHO DE 2021. 

AXEL GRAEL- PREFEITO 


